
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3
de  outubro  de  1941  (Código  de
Processo Penal), para possibilitar o
acordo de não persecução penal nas
ações  penais  em  curso  antes  da
vigência da Lei nº 13.964, de 24 de
dezembro de 2019.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de

3  de  outubro  de  1941  (Código  de  Processo  Penal),  para

possibilitar  o  acordo  de  não  persecução  penal  nas  ações

penais em curso antes da vigência da Lei nº 13.964, de 24 de

dezembro de 2019.

Art. 2º O art. 28-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3

de  outubro  de  1941  (Código  de  Processo  Penal),  passa  a

vigorar acrescido do seguinte § 15:

“Art. 28-A. .............................

...................................................

§ 15. Nas ações penais em curso antes da

vigência da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de

2019, poderá ser proposto acordo de não persecução

penal, desde que ainda não haja sentença e que seja

solicitado pela defesa na primeira oportunidade de

manifestação nos autos.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de agosto de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2965715
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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